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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
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VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

O CIDADÃO é o nosso foco;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CELERIDADE E EFICÁCIA devem andar juntas;

COMPORTAMENTO ÉTICO: melhor o exemplo do que o discurso;

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL é uma busca permanente;

TRANSPARÊNCIA é essencial;

COMPROMETIMENTO: nós fazemos o Tribunal de Contas. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 012, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o  disposto  no  art.  35  da  Lei  Complementar  nº  05,  de  04  de
dezembro de 1991, com redação dada pela Lei  Complementar nº 27, de 28 de
junho  de  2006,  que  prevê  a  aplicação  de  multa  pelo  Tribunal  de  Contas,  aos
responsáveis  pela  prática  de  atos  irregulares  e  pelo  descumprimento  de  suas
decisões, estabelecendo seu valor máximo em R$10.000,00 (dez mil reais), a ser
atualizado monetariamente mediante ato da Presidência, a cada ano, através do
IGP-M,  divulgado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas  (FGV),  ou  outro  índice  que
eventualmente lhe venha substituir;

Considerando que a partir de 1991, este Tribunal vem atualizando o referido valor,
e que até janeiro de 2021 era R$ 22.631,91;

Considerando que, em 28 de janeiro de 2020, a FGV divulgou o IGP-M acumulado
dos últimos doze meses de 25,71%;

RESOLVE:

Atualizar  para  R$28.450,57 (Vinte  e  oito  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  reais  e
cinquenta  e  sete  centavos) o  valor  máximo  para  a  aplicação  da  multa  aos
responsáveis  pela  prática  de  atos  irregulares  e  pelo  descumprimento  de  suas
decisões, prevista no art. 35 da Lei Complementar nº 05, de 04 de dezembro de
1991, a vigorar até janeiro de 2022.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 

Retificação da Publicação do Extrato de Adjudicação e Homologação do Pregão
Eletrônico Nº 24/2020  -  eDOTCE de 29/01/2021. 

Onde se lê: 

VALOR  GLOBAL  ANUAL  ESTIMADO: R$  107.016,00  (cento  e  sete  mil  e
dezesseis reais).

Leia-se: 

VALOR  GLOBAL  ANUAL  ESTIMADO: R$  104.580,00  (cento  e  quatro  mil,
quinhentos e oitenta reais).

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.
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Missão:
Exercer com efetividade o controle externo da gestão pública, em benefício da 
sociedade.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
www.tce.ba.gov.br

eDOTCE
Documento assinado eletronicamente

utilizando certificação digital da ICP-Brasil
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